
Douta Presidência da Câmara Municipal de Vitória/ES.

O Vereador signatário, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa Excelência, com
fundamento no art. 188 c/c 238 do Regimento Interno, que seja encaminhada ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito, Lorenzo Pazolini, a seguinte

INDICAÇÃO

Para que o Poder Executivo Municipal de Vitória, solicito que através da Secretaria competente,
seja feito a retirada de lixo, na Rua Canindé , n° 21, bairro São Pedro– Vitória.

JUSTIFICATIVA

Não temos dúvidas de que o Poder Executivo Municipal tem procurado realizar uma
administração comprometida em atender às demandas da população, garantindo a eles um pleno
exercício da democracia.

Neste contexto, solicito que seja feito a retirada de lixo, na Rua Canindé , n° 21, bairro
São Pedro– Vitória.

Como se observa na visita in loco, mostrada na imagem abaixo, há grande quantidade de
lixo e restos de móveis espalhados pelo local. Diante disso, solicitamos a realização da limpeza
adequada, a fim de evitar a proliferação de insetos e garantir a liberação da passagem de
pedestres, proporcionando mais segurança e melhores condições de circulação.

Assim, a fim de diminuir e evitar maiores transtornos, é necessário, por parte da Prefeitura, a
devida providência.

Palácio Atílio Vivácqua, 25 de Março de 2026.

Aloísio Varejão

Vereador

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340030003900320034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340030003900320034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340030003900320034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300340030003900320034003A005000

Assinado eletronicamente por Aloísio Varejão  em 31/03/2026 14:05 

Checksum: 22D2138226EB0170162880877E0892648130DBAA5D579376325A13C2A91604EF

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340030003900320034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.


	Douta Presidência da Câmara Municipal de Vitória/E
	INDICAÇÃO
	JUSTIFICATIVA



